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cultura
Biblioteca “Rômulo Campos D’Arace” sedia 
lançamento do livro “Nossa Terra, Nossa Gente”

Na quinta-feira (26), na 
Biblioteca Municipal Ve-

reador Rômulo Campos D’Arace, 
aconteceu a noite de autógrafos 
e lançamentodo livro de crôni-
cas “Nossa Terra – Nossa Gente, 
Pindamonhangaba e suas his-
tórias”, da escritora membro da 
APL-Academia Pindamonhanga-
bense de Letras e colunista do jor-
nal Tribuna do Norte, professora 
Juraci de Faria Condé.Iniciado 
às 19 horas,o evento foi possível 
graças a preparação do ambien-
te pela bibliotecária Carmen Lí-
dia PamplinZaitune Rodrigues e 
funcionários da biblioteca. A boa 
acolhida e boas vindas aos par-
ticipantes e convidados ficou por 
conta de Sônia Velloso. A apre-
sentação da autora ao público foi 
feita pelo professor, escritor da 
APL, também colunista da Tribu-
na do Norte, Ricardo Estevão. 

O livro “Nossa Terra, Nos-
sa Gente” foi impresso em capa 

dura ilustrada com a foto da igre-
ja Santa Rita do Massain (acervo 
fotográfico do falecido marido da 
autora), papel cauchet, 220 pá-
ginas, 21cm x 29,7cm. Os exem-
plares estão disponíveis para 
venda (R$ 100,00) via e-mail da 
Casa Mater: (editoracasamater@
gmail.com). 

Sobre a obra, a autora reve-
la“’Nossa Terra, Nossa Gente: 
Pindamonhangaba e suas his-
tórias’ é minha carta de amor à 
Princesa do Norte e à sua gen-
te - amigos e pessoas que enri-
queceram ou têm enriquecido 
a história de Pindamonhan-
gaba com suas histórias de 
vida - elemento primordial 
desse trabalho historiográ-
fico e jornalístico que redijo 
quinzenalmente para o jornal 
Tribuna do Norte”. A coluna 
“Nossa Terra – Nossa Gente”, 
a autora escreve para a Tribu-
na desde 2015.

Gratidão
Na festa do lançamento a escri-

tora agradeceu a cada pessoa envol-
vida em suas crônicas e que esteve 
presente.“Agradeço a cada pessoa 
retratada - hoje, amigos queridos -, 
homens, mulheres e crianças que ao 
relatarem a sua história de vida, ge-
nerosamente, concederam-me um 
tesouro incalculável de lições, de for-
ça vital, de irmandade”, confessou.

Sua gratidão ela estendeu 
àqueles que de alguma forma 
contribuíram para que a obra 
se tornasse realidade. “Tenho 
um rosário de agradecimentos 
a muita gente e não posso dei-
xar de mencioná-los. Sem elas, 
essa obra não existiria:  “Ricar-
do Estevão, revisordos artigos 
para a Tribuna e dos livros que 
publico;Altair Fernandes que, em 
2015, convidou-me a ser colabo-
radora do centenárioTribuna do 
Norte;Cíntia Martins Camargo, 
atual presidente da Fundação 

Dr. João Romeiro (jornal Tribuna 
do Norte), assim como seus an-
tecessores Antonio Aziz Boulos e 
Jucélia Batista Ferreira, que sem-
pre demonstraram respeito para 
com os textos dessa aprendiz de 
jornalismo;Manoela Dourado, 
designer de livros da Casa Mater 
Editora, profissional de referên-
cia no mercado editorial brasilei-
ro e que soube transformar essa 
obra num livro-arte”.

Concluindo, ressaltou: “e, é 
claro, aos apoiadores culturais 
desse livro-sonho: Fazenda San-
ta Helena, Real Educação, The 
Doctor – Dr. Gustavo Monteiro, 
Portal R3 e Tribuna do Norte”. 

animação
A noite cultural na bibliote-

ca contou com apresentação de 
violino pelo musicista Willians 
Jobair, maestro da Corporação 
Musical Euterpe; declamação do 
poema “Floquinho de Neve”, pela 
autora, a menina Stellen Eisen  

Nascida em São José do 
Barreiro, a professora 
e escritora Juraci de 
Faria há 14 anos vive 
em Pindamonhangaba, 
município ao qual contribui 
também na área de educação 
e cultura e o considera “sua 
terra, sua gente”

Considerado pela autora como uma “carta de amor à Princesa do 
Norte”, livro reproduz crônicas sobre pessoas e fatos relacionados a 
Pindamonhangaba, publicados em sua coluna pelo jornal Tribuna do Norte, 
ao qual é colunista colaboradora desde 2015

Pindamonhangaba, 1º dE noVEmbro  dE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacio-
nado(s), classificados no Concurso Público nº 
001/2023 para apresentação de documentos, 
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFOR-
MA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme ins-
truções a seguir:

AJUDANTE:

1º ISABELA DE AMORIM GALHARDO

2º THIAGO CESARIO DE FREITAS

3º CARLOS DANIEL DE AGUIAR SILVA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
substituído por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se 
não possuir, fazer declaração simples constan-
do que não possui, que nunca foi cadastrado por 
nunca ter tido emprego formal, efetivo ou tempo-
rário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o 
Serviço Militar obrigatório (sexo masculino até 
45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os 
candidatos que justificaram a ausência nas elei-
ções ou não possuam o comprovante, deverão 
apresentar certidão de quitação eleitoral);
* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados 
pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS – página da foto e da qualificação (se 
possuir);
* Certidão de Casamento (se for o caso);
* Certificado de conclusão do curso de Ensino 
Fundamental;
* Atestado de Antecedentes Criminais;
* Comprovante de residência (em nome do can-
didato, ou dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, 
se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nasci-
mento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta 
de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declara-
ção de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos 
incompletos (será necessário informar o CPF do 
dependente também).
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publica-
ção desta convocação até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos 
abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendi-
mento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
*  Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: 
AJUDANTE.
* Anexar os documentos relacionados e o for-
mulário (preenchido e assinado) da Declaração 
de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos 
públicos, todos digitalizados em arquivo pdf.
* Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido 
neste edital).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo 
indicado acarretará a desclassificação do candi-
dato considerando a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos man-
terá o contato através do Protocolo aberto para 
envio dos documentos, enviando através dele 
as informações, solicitações e agendamentos 
para cumprir todo o processo da admissão, por-
tanto é imprescindível acompanhar o andamen-
to do seu protocolo.
* Após conferidos e considerados em confor-
midade com as exigências será agendado (via 
1Doc – mesmo protocolo) data para o compare-
cimento no Departamento de Recursos Huma-
nos para assinar Ata da Atribuição do Emprego 
e encaminhamento para exame médico pré-ad-
missional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado 
como tácita desistência da vaga pelo candidato, 
ocasionando a sua desclassificação deste con-
curso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacio-
nado(s), classificados no Concurso Público nº 
001/2023 para apresentação de documentos, 
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFOR-
MA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme ins-
truções a seguir:

COVEIRO:

10º LEONAN MARQUES TIMOTEO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
substituído por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se 
não possuir, fazer declaração simples constan-
do que não possui, que nunca foi cadastrado por 
nunca ter tido emprego formal, efetivo ou tempo-
rário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o 
Serviço Militar obrigatório (sexo masculino até 
45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os 
candidatos que justificaram a ausência nas elei-
ções ou não possuam o comprovante, deverão 
apresentar certidão de quitação eleitoral);
* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados 
pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS – página da foto e da qualificação (se 
possuir);
* Certidão de Casamento (se for o caso);
* Certificado de conclusão do curso de Ensino 
Fundamental;
* Atestado de Antecedentes Criminais;
* Comprovante de residência (em nome do can-
didato, ou dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, 
se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nasci-
mento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta 
de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declara-
ção de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos 
incompletos (será necessário informar o CPF do 
dependente também).
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publica-
ção desta convocação até 10/11/2023FORMA 
DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos 
abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendi-
mento
*  Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
* Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: 
COVEIRO.
* Anexar os documentos relacionados e o for-
mulário (preenchido e assinado) da Declaração 
de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos 
públicos, todos digitalizados em arquivo pdf.
* Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido 
neste edital).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo 
indicado acarretará a desclassificação do candi-
dato considerando a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos man-
terá o contato através do Protocolo aberto para 
envio dos documentos, enviando através dele 
as informações, solicitações e agendamentos 
para cumprir todo o processo da admissão, por-
tanto é imprescindível acompanhar o andamen-
to do seu protocolo.
* Após conferidos e considerados em confor-
midade com as exigências será agendado (via 
1Doc – mesmo protocolo) data para o compare-
cimento no Departamento de Recursos Huma-
nos para assinar Ata da Atribuição do Emprego 
e encaminhamento para exame médico pré-ad-
missional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado 
como tácita desistência da vaga pelo candidato, 
ocasionando a sua desclassificação deste con-
curso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacio-
nado(s), classificados no Concurso Público nº 
001/2023 para apresentação de documentos, 
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFOR-
MA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme ins-
truções a seguir:

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁ-
SICAS E ESPECIALIDADES – CIRURGIÃO  
VASCULAR:

2º RODRIGO DE REZENDE TEIXEIRA MACIEL

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
substituído por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se 
não possuir, fazer declaração simples constan-
do que não possui, que nunca foi cadastrado por 
nunca ter tido emprego formal, efetivo ou tempo-
rário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o 
Serviço Militar obrigatório (sexo masculino até 
45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os 
candidatos que justificaram a ausência nas elei-
ções ou não possuam o comprovante, deverão 
apresentar certidão de quitação eleitoral);
* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados 
pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS – página da foto e da qualificação (se 
possuir);
* Certidão de Casamento (se for o caso);
* Diploma de conclusão do curso superior em 
Medicina;
* Título de Especialização (na área de atuação);
* Comprovante de 6 (seis) meses de experiência 
na área de atuação após registro no CRM;
*  Registro no CRM-SP;
* Atestado de Antecedentes Criminais;
* Comprovante de residência (em nome do can-
didato, ou dos pais, se for
solteiro ou do cônjuge, se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nasci-
mento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta 
de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declara-
ção de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos 
incompletos (será necessário informar o CPF do 
dependente também).
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publica-
ção desta convocação até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos 
abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendi-
mento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
* Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: 
MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSI-
CAS E ESPECIALIDADES.
* Anexar os documentos relacionados e o for-
mulário (preenchido e assinado) da Declaração 
de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos 
públicos, todos digitalizados em arquivo pdf.
*  Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido 
neste edital).
IMPORTANTE:
*  O não envio de todos os documentos no prazo 
indicado acarretará a desclassificação do candi-
dato considerando a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos man-
terá o contato através do Protocolo aberto para 
envio dos documentos, enviando através dele 
as informações, solicitações e agendamentos 
para cumprir todo o processo da admissão, por-
tanto é imprescindível acompanhar o andamen-
to do seu protocolo.
* Após conferidos e considerados em confor-
midade com as exigências será agendado (via 
1Doc – mesmo protocolo) data para o compare-
cimento no Departamento de Recursos Huma-
nos para assinar Ata da Atribuição do Emprego 
e encaminhamento para exame médico pré-ad-
missional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado 
como tácita desistência da vaga pelo candidato, 
ocasionando a sua desclassificação deste con-
curso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacio-
nado(s), classificados no Concurso Público nº 
001/2023 para apresentação de documentos, 
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFOR-
MA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme ins-
truções a seguir:

ALMOXARIFE:

1º MOISES RIBEIRO DE BRITO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
substituído por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se 
não possuir, fazer declaração simples constan-
do que não possui, que nunca foi cadastrado por 
nunca ter tido emprego formal, efetivo ou tempo-
rário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o 
Serviço Militar obrigatório (sexo masculino até 
45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os 
candidatos que justificaram a ausência nas elei-
ções ou não possuam o comprovante, deverão 
apresentar certidão de quitação eleitoral);
* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados 
pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS – página da foto e da qualificação (se 
possuir);
* Certidão de Casamento (se for o caso);
* Certificado de conclusão do curso de Ensino 
Médio;
* Comprovante de 6 (seis) meses de experiência 
na área de atuação;
*  Atestado de Antecedentes Criminais;
*  Comprovante de residência (em nome do can-
didato, ou dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, 
se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nasci-
mento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta 
de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declara-
ção de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos 
incompletos (será necessário informar o CPF do 
dependente também).
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publica-
ção desta convocação até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos 
abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendi-
mento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
*  Ir para assunto: o Concurso Público 001/2023 
- Convocação: ALMOXARIFE.
* Anexar os documentos relacionados e o for-
mulário (preenchido e assinado) da Declaração 
de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos 
públicos, todos digitalizados em arquivo pdf.
* Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido 
neste edital).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo 
indicado acarretará a desclassificação do candi-
dato considerando a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos man-
terá o contato através do Protocolo aberto para 
envio dos documentos, enviando através dele 
as informações, solicitações e agendamentos 
para cumprir todo o processo da admissão, por-
tanto é imprescindível acompanhar o andamen-
to do seu protocolo.
* Após conferidos e considerados em confor-
midade com as exigências será agendado (via 
1Doc – mesmo protocolo) data para o compare-
cimento no Departamento de Recursos Huma-
nos para assinar Ata da Atribuição do Emprego 
e encaminhamento para exame médico pré-ad-
missional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado 
como tácita desistência da vaga pelo candidato, 
ocasionando a sua desclassificação deste con-
curso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacio-
nado(s), classificados no Concurso Público nº 
001/2023 para apresentação de documentos, 
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFOR-
MA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme ins-
truções a seguir:

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSI-
CAS E ESPECIALIDADES – GINECOLOGISTA/
OBSTETRA:

4º ANELISA PINOTTI DE OLIVEIRA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
substituído por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se 
não possuir, fazer declaração simples constan-
do que não possui, que nunca foi cadastrado por 
nunca ter tido emprego formal, efetivo ou tempo-
rário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o 
Serviço Militar obrigatório (sexo masculino até 
45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os 
candidatos que justificaram a ausência nas elei-
ções ou não possuam o comprovante, deverão 
apresentar certidão de quitação eleitoral);
* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados 
pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS – página da foto e da qualificação (se 
possuir);
* Certidão de Casamento (se for o caso);
* Diploma de conclusão do curso superior em 
Medicina;
* Título de Especialização (na área de atuação);
* Comprovante de 6 (seis) meses de experiência 
na área de atuação após registro no CRM;
* Registro no CRM-SP;
*  Atestado de Antecedentes Criminais;
*  Comprovante de residência (em nome do can-
didato, ou dos pais, se for solteiro ou
do cônjuge, se for casado);
*  Se possuir dependentes – Certidão de Nasci-
mento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta 
de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declara-
ção de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos 
incompletos (será necessário informar o CPF do 
dependente também).
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publica-
ção desta convocação até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos 
abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendi-
mento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
* Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: 
MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSI-
CAS E ESPECIALIDADES.
* Anexar os documentos relacionados e o for-
mulário (preenchido e assinado) da Declaração 
de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos 
públicos, todos digitalizados em arquivo pdf.
* Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido 
neste edital).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo 
indicado acarretará a desclassificação do candi-
dato considerando a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos man-
terá o contato através do Protocolo aberto para 
envio dos documentos, enviando através dele as 
informações, solicitações e agendamentos para 
cumprir todo o processo da admissão, portanto
é imprescindível acompanhar o andamento do 
seu protocolo.
* Após conferidos e considerados em confor-
midade com as exigências será agendado (via 
1Doc – mesmo protocolo) data para o compare-
cimento no Departamento de Recursos Huma-
nos para assinar Ata da Atribuição do Emprego 
e encaminhamento para exame médico pré-ad-
missional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado 
como tácita desistência da vaga pelo candidato, 
ocasionando a sua desclassificação deste con-
curso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacio-
nado(s), classificados no Concurso Público nº 
001/2023 para apresentação de documentos, 
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFOR-
MA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme ins-
truções a seguir:

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁ-
SICAS E ESPECIALIDADES - CIRURGIÃO:

2º MONIQUE MACAIS DE CARVALHO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
substituído por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se 
não possuir, fazer declaração simples constan-
do que não possui, que nunca foi cadastrado por 
nunca ter tido emprego formal, efetivo ou tempo-
rário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o 
Serviço Militar obrigatório (sexo masculino até 
45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os 
candidatos que justificaram a ausência nas elei-
ções ou não possuam o comprovante, deverão 
apresentar certidão de quitação eleitoral);
* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados 
pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS – página da foto e da qualificação (se 
possuir);
* Certidão de Casamento (se for o caso);
* Diploma de conclusão do curso superior em 
Medicina;
* Título de Especialização (na área de atuação);
* Comprovante de 6 (seis) meses de experiência 
na área de atuação após registro no CRM;
* Registro no CRM-SP;
*  Atestado de Antecedentes Criminais;
* Comprovante de residência (em nome do can-
didato, ou dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, 
se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nasci-
mento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta 
de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declara-
ção de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos 
incompletos (será necessário informar o CPF do 
dependente também).
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publica-
ção desta convocação até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos 
abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendi-
mento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
* Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: 
MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSI-
CAS E ESPECIALIDADES.
* Anexar os documentos relacionados e o for-
mulário (preenchido e assinado) da Declaração 
de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos 
públicos, todos digitalizados em arquivo pdf.
*  Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido 
neste edital).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo 
indicado acarretará a desclassificação do candi-
dato considerando a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos man-
terá o contato através do Protocolo aberto para 
envio dos documentos, enviando através dele 
as informações, solicitações e agendamentos 
para cumprir todo o processo da admissão, por-
tanto é imprescindível acompanhar o andamen-
to do seu protocolo.
* Após conferidos e considerados em confor-
midade com as exigências será agendado (via 
1Doc – mesmo protocolo) data para o compare-
cimento no Departamento de Recursos Huma-
nos para assinar Ata da Atribuição do Emprego 
e encaminhamento para exame médico pré-ad-
missional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado 
como tácita desistência da vaga pelo candidato, 
ocasionando a sua desclassificação deste con-
curso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Sanchez Cesar, poema com o 
qual conquistou o 1º lugar - 
Prêmio Bertha Celeste Homem 
de Mello, na 16ª edição do Fes-
tipoema/2022; declamação do 
poema “Pindamonhangaba”, 
de Balthazar de Godoy Moreira, 
por sua neta, professora Glória 
Maria de Godoy Moreira.

Prestigiaram a noite de au-
tógrafos e lançamento do livro, 
autoridades locais, cidadãos 
colegas e amigos da autora e 
membros da APL-Academia 
Pindamonhangabense de Le-
tras, liderados pela presidente 
da entidade, Ana Maria Guima-
rães Iadeluca.

Luís Claudio – Portal R3

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacio-
nado(s), classificados no Concurso Público nº 
001/2023 para apresentação de documentos, 
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFOR-
MA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme ins-
truções a seguir:

ANALISTA AMBIENTAL:

1º MARCELO DURCI RODRIGUES

2º JONAS CACADOR CAVALCA DE BARROS

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
substituído por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se 
não possuir, fazer declaração simples constando 
que não possui, que nunca foi cadastrado por 
nunca ter tido emprego formal, efetivo ou tempo-
rário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o 
Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os 
candidatos que justificaram a ausência nas elei-
ções ou não possuam o comprovante, deverão 

apresentar certidão de quitação eleitoral);
* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados 
pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS – página da foto e da qualificação (se 
possuir);
* Certidão de Casamento (se for o caso);
* Diploma de conclusão do curso superior em 
Engenharia Ambiental ou Engenharia Sanitária;
* Registro no CREA-SP;
* Atestado de Antecedentes Criminais;
* Comprovante de residência (em nome do can-
didato, ou dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, 
se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nasci-
mento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta 
de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declara-
ção de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos 
incompletos (será necessário informar o CPF do 
dependente também).
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publica-
ção desta convocação até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos 
abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendi-
mento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
* Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: 
ANALISTA AMBIENTAL.

* Anexar os documentos relacionados e o formu-
lário (preenchido e assinado) da Declaração de 
Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos pú-
blicos, todos digitalizados em arquivo pdf.
* Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido 
neste edital).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo 
indicado acarretará a desclassificação do candi-
dato considerando a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos man-
terá o contato através do Protocolo aberto para 
envio dos documentos, enviando através dele as
informações, solicitações e agendamentos para 
cumprir todo o processo da admissão, portanto é 
imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.
* Após conferidos e considerados em confor-
midade com as exigências será agendado (via 
1Doc – mesmo protocolo) data para o compare-
cimento no Departamento de Recursos Huma-
nos para assinar Ata da Atribuição do Emprego 
e encaminhamento para exame médico pré-ad-
missional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado 
como tácita desistência da vaga pelo candidato, 
ocasionando a sua desclassificação deste con-
curso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacio-
nado(s), classificados no Concurso Público nº 
001/2023 para apresentação de documentos, 
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFOR-
MA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme ins-
truções a seguir:

ANALISTA FLORESTAL:

1º WILLIAM BENEDICTO FRAZAO DIAS

2º CLEIR FERRAZ FREIRE

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
substituído por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se 
não possuir, fazer declaração simples constando 
que não possui, que nunca foi cadastrado por 
nunca ter tido emprego formal, efetivo ou tempo-
rário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o 
Serviço Militar obrigatório (sexo masculino até 
45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os 
candidatos que justificaram a ausência nas elei-
ções ou não possuam o comprovante, deverão 

apresentar certidão de quitação eleitoral);
* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados 
pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS – página da foto e da qualificação (se 
possuir);
* Certidão de Casamento (se for o caso);
* Diploma de conclusão do curso superior em 
Engenharia Florestal, ou Engenharia Agronômi-
ca ou Biologia;
* Registro no respectivo Conselho Profissional;
* Comprovante de conhecimentos em informática;
*  Atestado de Antecedentes Criminais;
* Comprovante de residência (em nome do can-
didato, ou dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, 
se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nasci-
mento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta 
de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declara-
ção de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos 
incompletos (será necessário informar o CPF do 
dependente também).
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publica-
ção desta convocação até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos 
abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
* Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: 

ANALISTA FLORESTAL.
* Anexar os documentos relacionados e o formu-
lário (preenchido e assinado) da Declaração de 
Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos pú-
blicos, todos digitalizados em arquivo pdf.
* Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido 
neste edital).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo 
indicado acarretará a desclassificação do candi-
dato considerando a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos man-
terá o contato através do Protocolo aberto para 
envio dos documentos, enviando através dele as
informações, solicitações e agendamentos para 
cumprir todo o processo da admissão, portanto é 
imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.
* Após conferidos e considerados em conformida-
de com as exigências será agendado (via 1Doc 
– mesmo protocolo) data para o comparecimento 
no Departamento de Recursos Humanos para 
assinar Ata da Atribuição do Emprego e encami-
nhamento para exame médico pré-admissional. 
O não cumprimento dessa fase (não compare-
cimento) também será considerado como tácita 
desistência da vaga pelo candidato, ocasionando 
a sua desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



Pindamonhangaba, 1º dE noVEmbro  dE 20238
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
classificados no Concurso Público nº 001/2023 para 
apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE 
ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEI-
TURA, conforme instruções a seguir:

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E 
ESPECIALIDADES – CLÍNICO GERAL:

5º RAFAEL GONCALVES NOGUEIRA LOPES

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído 
por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
*  Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não pos-
suir, fazer declaração simples constando que não pos-
sui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido emprego 
formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);
*  Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Mi-
litar obrigatório (sexo masculino até 45 anos de idade);
*  Comprovante de votação da última eleição (os candi-
datos que justificaram a ausência nas eleições ou não 
possuam o comprovante, deverão apresentar certidão 
de quitação eleitoral);
*  Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
*  Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – 
página da foto e da qualificação (se possuir);
*  Certidão de Casamento (se for o caso);
*  Diploma de conclusão do curso superior em Medicina;
*  Título de Especialização (na área de atuação);
*  Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na 
área de atuação após registro no CRM;
*  Registro no CRM-SP;
*  Atestado de Antecedentes Criminais;
*  Comprovante de residência (em nome do candidato, 
ou dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, se for casado);
*  Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento 
dos filhos e/ou dependentes; Caderneta de Vacinação 
dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade 
dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessá-
rio informar o CPF do dependente também).PRAZO DE 
ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação 
até 10/11/2023.
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento
*  Clicar em Protocolo.
*  Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
*  Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: MÉDICO 
AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIA-
LIDADES.
*  Anexar os documentos relacionados e o formulário 
(preenchido e assinado) da Declaração de Vínculo de 
Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos digitali-
zados em arquivo pdf.
*  Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
*  Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste 
edital).
IMPORTANTE:
*  O não envio de todos os documentos no prazo indica-
do acarretará a desclassificação do candidato conside-
rando a tácita desistência da vaga.
*  O Departamento de Recursos Humanos manterá o 
contato através do Protocolo aberto para envio dos do-
cumentos, enviando através dele as informações, solici-
tações e agendamentos para cumprir todo o processo 
da admissão, portanto é imprescindível acompanhar o 
andamento do seu protocolo.
*  Após conferidos e considerados em conformidade com 
as exigências será agendado (via 1Doc – mesmo pro-
tocolo) data para o comparecimento no Departamento 
de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição 
do Emprego e encaminhamento para exame médico 
pré-admissional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado como tácita 
desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 
desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO
Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
classificados no Concurso Público nº 001/2023 para 
apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE 
ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEI-
TURA, conforme instruções a seguir:

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E 
ESPECIALIDADES - OTORRINOLARINGOLOGISTA:

2º LYARA KENIA FERNANDES CAPRIO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído 
por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não pos-
suir, fazer declaraçãosimples constando que não possui,  
que nunca foi cadastrado por nunca ter tido emprego for-
mal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Mi-
litar obrigatório (sexo masculino até 45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os candi-
datos que justificaram a ausência nas eleições ou não 
possuam o comprovante, deverão apresentar certidão 
de quitação eleitoral);
*  Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – 
página da foto e da qualificação (se possuir);
*  Certidão de Casamento (se for o caso);
*  Diploma de conclusão do curso superior em Medicina;
*  Título de Especialização (na área de atuação);
* Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área 
de atuação após registro no CRM;
*  Registro no CRM-SP;
*  Atestado de Antecedentes Criminais;
* Comprovante de residência (em nome do candidato, 
ou dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento 
dos filhos e/ou dependentes; Caderneta de Vacinação 
dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade 
dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessá-
rio informar o CPF do dependente também).PRAZO DE 
ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação 
até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
* Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: MÉDICO
AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIA-
LIDADES.
*  Anexar os documentos relacionados e o formulário 
(preenchido e assinado) da Declaração de Vínculo de 
Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos digitali-
zados em arquivo pdf.
* Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edi-
tal).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo indicado 
acarretará a desclassificação do candidato consideran-
do a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos manterá o 
contato através do Protocolo aberto para envio dos do-
cumentos, enviando através dele as informações, solici-
tações e agendamentos para cumprir todo o processo 
da admissão, portanto é imprescindível acompanhar o 
andamento do seu protocolo.
* Após conferidos e considerados em conformidade com 
as exigências será agendado (via 1Doc – mesmo pro-
tocolo) data para o comparecimento no Departamento 
de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do
Emprego e encaminhamento para exame médico 
pré-admissional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado como tácita 
desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua
desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO
Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apre-
sentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS 
DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, confor-
me instruções a seguir:

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E 
ESPECIALIDADES - PSIQUIATRA:

4º DIEGO AUGUSTO DE MOURA TAJES

5º ELISAMA OLIVEIRA MARCONDES

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído 
por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não pos-
suir, fazer declaração simples constando que não possui, 
que nunca foi cadastrado por nunca ter tido emprego 
formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Mi-
litar obrigatório (sexo masculino até 45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os candi-
datos que justificaram a ausência nas eleições ou não 
possuam o comprovante, deverão apresentar certidão de 
quitação eleitoral);
* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – pá-
gina da foto e da qualificação (se possuir);
* Certidão de Casamento (se for o caso);
* Diploma de conclusão do curso superior em Medicina;
* Título de Especialização (na área de atuação);
* Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área 
de atuação após registro no CRM;
* Registro no CRM-SP;
* Atestado de Antecedentes Criminais;
* Comprovante de residência (em nome do candidato, ou 
dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos 

filhos e/ou dependentes; Caderneta de Vacinação dos fi-
lhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dosfilhos 
de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o 
CPF do dependente também).
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta 
convocação até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
* Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: MÉDICO 
AMBULATORIAL
EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIALIDADES.
* Anexar os documentos relacionados e o formulário (pre-
enchido e assinado) da Declaração de Vínculo de Cargo/
Emprego e/ou Proventos públicos, todos digitalizados em 
arquivo pdf.
* Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo indicado 
acarretará a desclassificação do candidato considerando 
a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos manterá o con-
tato através do Protocolo aberto para envio dos documen-
tos, enviando através dele as informações, solicitações e 
agendamentos para cumprir todo o processo da admis-
são, portanto é imprescindível acompanhar o andamento 
do seu protocolo.
* Após conferidos e considerados em conformidade com 
as exigências será agendado (via 1Doc – mesmo pro-
tocolo) data para o comparecimento no Departamento 
de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição 
do Emprego e encaminhamento para exame médico 
pré-admissional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado como tácita 
desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 
desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO
Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
classificados no Concurso Público nº 001/2023 para 
apresentação de documentos,
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 
1DOC DESTA PREFEITURA,
conforme instruções a seguir:

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E 
ESPECIALIDADES - UROLOGISTA:

2º RODRIGO ANTONIO PROSPERO DA CUNHA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído 
por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não pos-
suir, fazer declaração simples constando que não pos-
sui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido emprego 
formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Mi-
litar obrigatório (sexo masculino até 45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os candi-
datos que justificaram a ausência nas eleições ou não 
possuam o comprovante, deverão apresentar certidão 
de quitação eleitoral);

* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – 
página da foto e daqualificação (se possuir); 
* Certidão de Casamento (se for o caso);
*  Diploma de conclusão do curso superior em Medicina;
*  Título de Especialização (na área de atuação);
* Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área 
de atuação após registro no CRM;
* Registro no CRM-SP;
* Atestado de Antecedentes Criminais;
* Comprovante de residência (em nome do candidato, ou 
dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento 
dos filhos e/ou dependentes; Caderneta de Vacinação 
dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade 
dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessá-
rio informar o CPF do dependente também).PRAZO DE 
ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação 
até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
* Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: MÉDICO
AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIA-
LIDADES.
* Anexar os documentos relacionados e o formulário 

(preenchido e assinado) da Declaração de Vínculo de 
Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos digitali-
zados em arquivo pdf.
*  Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edi-
tal).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo indicado 
acarretará a desclassificação do candidato consideran-
do a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos manterá o 
contato através do Protocolo aberto para envio dos do-
cumentos, enviando através dele as informações, solici-
tações e agendamentos para cumprir todo o processo 
da admissão, portanto é imprescindível acompanhar o 
andamento do seu protocolo.
* Após conferidos e considerados em conformidade com 
as exigências será agendado (via 1Doc – mesmo pro-
tocolo) data para o comparecimento no Departamento 
de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição 
do Emprego e encaminhamento para exame médico 
pré-admissional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado como tácita 
desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 
desclassificaçã

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA  COM 
DEFICIÊNCIA 

CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICI-

ÊNCIA – GESTÃO 2021/2023

Reunião ordinária dia 06/11/2023 das 17h às 
18h30, na Secretaria da Mulher, Família e Di-
reitos Humanos, situada na R. Dr. Gustavo de 
Godoy, 536 – Centro, Pindamonhangaba – SP.

* Aprovação da Ata Anterior/ pendências
*  Fechamento da Gestão
*  Regimento
*  Eleição

Ivonete dos Santos
Presidente CMPD – 2021/2023

ETR OLEOS S/A EM LIQUIDACAO
CNPJ n.º 07.830.977/0001-85 - NIRE n.º 35.300.327.161

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam convocados os Acionistas da ETR OLEOS S/A EM LIQUIDACAO para a Assembleia Geral Ex-
traordinária da Companhia, a se realizar no dia 06 de novembro de 2023, às 10:00 horas, na Cidade 
de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, na Avenida Felix Galvão Cruz Simões, n.º 485, Lote 1 e 
2, Quadra F, Loteamento Industrial Feital, CEP 12.441-400, para deliberar sobre a seguinte Ordem do 
Dia: (i) Aprovação dos termos de acordo a ser firmado com a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
nos autos da ação judicial de n° 1000355-16.2023.8.26.0445 que tramita perante a 2ª Vara Cível da 
Comarca de Pindamonhangaba/SP, cuja minuta encontra-se à disposição dos acionistas na sede da 
companhia para consulta prévia; (ii) alteração da sede social da companhia para a Avenida Getúlio Var-
gas, n° 458, sala 1001 B, Bairro Funcionários, CEP 30.112-020, Belo Horizonte/MG; (iii) outros assuntos 
de interesse da companhia. Pindamonhangaba/SP, 1º de novembro de 2023. (a.a) Vânia Ferreira dos 
Santos – Liquidante.

CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMôNIO HISTóRICO, CULTURAL, AMBIENTAL E ARQUITETôNICO 
DE PINDAMONHANGABA 

Nos termos da Ata da Quarta Reunião Ordinária deste Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Cultural, Ambiental 
e Arquitetônico de Pindamonhangaba, realizada no dia dez de outubro do corrente ano, foram tomadas as seguintes 
resoluções:

Resolução nº 05/2023 criou-se a Comissão de Estudos para Tombamento da Usina Izabel formada pelos seguintes 
Conselheiros: Bruna Aparecida Stucchi, Edargê Marcondes Filho, Luciana Penina Teixeira, Milton Kaor Nishida Junior, 
Paulo Molnar Mendes e Tania Maria Franco Leite do Amaral.

Resolução nº 06/2023 que substitui a de número 01/2023, Formação da Comissão de Estudos para Tombamento da 
Obra de Azulejaria Artística realizada por Ademir da Costa Alves, o KUKA, que passa a ser composta pelos seguintes 
Conselheiros: Cintia T. Camargo, José Luiz Gândara Martins, Rebeca Rezende Guaragna Guedes, Rita de Cássia Ribei-
ro Vilella e Silva e Rosana Dalle Leme Celidonio.

Resolução nº 07/2023 que substitui a Resolução 02/2023, formação da Comissão de Estudos para Tombamento do 
Bosque da Princesa situado na Praça Cornélio Lessa, com os seguintes Conselheiros: Ana Maria Correa Guimarães 
Iadeluca, Edargê Marcondes Filho, Luiz Gustavo da Silva, Luiz Mauro Sérgio de Aquino, Ricardo de Oliveira Duarte Leal.

Resolução nº 08/2023 que substitui a Resolução nº 07/22 – Formação da Comissão de Estudos para
Tombamento da Corporação Musical Euterpe composta pelos seguintes Conselheiros: Rebeca Rezende Guaragna Gue-
des, Alcemir José Ribeiro Palma, Rosana Dalle Leme Celidonio e José Luiz Gândara Martins.

Nada mais, publique-se.
Pindamonhangaba, 10 de outubro de 2023

José Luiz Gândara Martins - CMPHCAAP - Secretário

OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de MARCO WAGNER DOS SANTOS e CAIO AUGUSTO DOS 
SANTOS, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados nos endereços indicados, e atendendo 
ao requerimento do credor fiduciário – BANCO BMG S/A, deverão Vossas Senhorias comparecerem 
a esta Serventia, no endereço supra, para efetuarem o pagamento da importância em mora, corres-
pondente à quantia de R$ 1.489.812,80, além das despesas de intimação, publicação do presente 
edital e emolumentos das quais são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações 
relativas à cédula de crédito bancário n° 0000007463, emitida em 26 de dezembro de 2014, garantida 
por alienação fiduciária registrada sob nº 19 na matrícula nº 17.585, tendo por objeto o imóvel situado 
na RUA DAS QUARESMEIRAS N° 501, VILLAGE PAINEIRAS, NESTA CIDADE, CEP 12421-520. 
O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste 
edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/
requerente.

Pindamonhangaba, 26 de outubro de 2023.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO REFERENTE A APOSTILAMENTO REALIZADO NO EXERCÍCIO DE 2023 ENTRE A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

- APOSTILAMENTO -

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 55/2023
Processo Administrativo: Nº 13.399/2023
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência

Social / Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Humano, a Artes e
Aprendizagem - IA3

Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Aprendiz
na Empresa: Iniciativa do Programa Educação para o Trabalho,
especificamente para despesas de custeio compreendidas no Plano de
Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 13.399/2023 de
11 de agosto de 2023”.

Descrição do apostilamento: Readequação dos quadros 2.2. Capacidade de Atendimento, quadro
2.7. “Metodologia de Trabalho” e 5. “Recursos Humanos do Projeto” e
cronograma de desembolso.

Data do apostilamento: 31/10/2023

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR 
SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titu-
lar Regina T. de Souza Farias (20 de novembro a 19 de 
dezembro de 2023), vimos convocar para apresentação, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar desta data, 
a Conselheira Tutelar Suplente:

4º Ana Luísa Guedes Cesário

A Conselheira Suplente acima citada deverá compare-
cer à Secretaria de Assistência Social, com endereço 
na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, 
munido de documentos pessoais e comprovante de re-
sidência, e procurar pela Sra. Fernanda, a fim de tratar 
da substituição da Conselheira Titular durante o período 
de férias.
    
Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, 
informamos que convocaremos o próximo Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2023/2025

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA -  ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Aviso de Audiência Pública para apresentação da Proposta de Plano de Saneamento do 
Município de Pindamonhangaba

A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que em 1º de de-
zembro de 2023 (sexta-feira), às 18h00min, na Câmara Municipal de Vereadores, localizado R. Alcides 
Ramos Nogueira, 860 – Nossa Sra. Perpetuo Socorro - Pindamonhangaba-SP, realizar-se-á AUDIÊNCIA 
PÚBLICA para apresentação do Plano Municipal de Saneamento do Município de Pindamonhangaba.

O Plano de Saneamento, objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA, estará disponível para consulta no site da 
Prefeitura a partir de 01/11/2023 (quarta-feira): https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br
As sugestões ou comentários poderão ser enviados através do preenchimento do formulário 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSelrpLyEUAPpXlxzojBMo3yFXzar5omj2h71gUnDsp8VNM5nA/
viewform?usp=sf_link  ou e-mail para  dppa@pindamonhangaba.sp.gov.br até 20 de novembro de 2023

Pindamonhangaba, 30 de outubro de 2023.

MARIA EDUARDA ABREU SAN MARTIN - Secretária de Meio Ambiente

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR 
SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titu-
lar Regina T. de Souza Farias (20 de novembro a 19 de 
dezembro de 2023), vimos convocar para apresentação, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar desta data, 
o Conselheiro Tutelar Suplente:

1º Mauro da Silva Lopes Júnior

O Conselheiro Suplente acima citado deverá compare-
cer à Secretaria de Assistência Social, com endereço 
na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, 
munido de documentos pessoais e comprovante de re-
sidência, e procurar pela Sra. Fernanda, a fim de tratar 
da substituição da Conselheira Titular durante o período 
de férias.
    
Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, 
informamos que convocaremos o próximo Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2023/2025

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 04/2023
CONSELHO MUNICIPAL DE PATRIMôNIO HISTóRICO, CULTURAL, AMBIENTAL E

ARQUITETôNICO DE PINDAMONHANGABA.
Ao décimo dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze horas, realizou-se no Auditório do Pa-
lacete 10 de Julho a Quarta Reunião Ordinária do ano de 2023, conforme convocação publicada no jornal Tribuna do 
Norte edição do dia 04/10/2023 e enviada por e-mail deste Conselho para a totalidade dos Conselheiros. Presentes à
reunião os membros do Conselho Municipal de Patrimônio Histórico, Cultural, Ambiental e Arquitetônico de Pindamo-
nhangaba, sendo pela SOCIEDADE CIVIL: Ana Maria Correa Guimarães Iadeluca - Presidente, Rosana Dalle Leme Celi-
donio – Conselheira, José Luiz Gândara Martins – Secretário; Luiz Mauro Sergio de Aquino – Conselheiro, Rita de Cássia
Ribeiro Vilella e Silva – Conselheira, Edargê Marcondes Filho – Conselheiro e Paulo Molnar Mendes - Conselheiro; 
pelo PODER PÚBLICO: Alcemir José Ribeiro Palma – Secretário Municipal de Cultura e Turismo - Conselheiro, Rebeca 
Rezende Guaragna Guedes, Diretora de Cultura – Conselheira, Luciana Penina Teixeira – SME- Diretora Escola – Con-
selheira; Nathalia Ferreira de Abreu, Diretora de Escola – Conselheira, Cintia A. Torralbo Martins Camargo, Presidente da 
Fundação João Romeiro – Conselheira; Justificaram ausência os Conselheiros Arq. Milton Kaor Nishida Junior, Luiz Gus-
tavo da Silva, Ricardo de Oliveira Duarte Leal e Suzana Lopes Salgado Ribeiro. Demais Conselheiros, Ademir Pereira 
dos Santos, Bruna Aparecida Stucchi, Tania Maria Franco Leite Amaral, Edson França, não apresentaram justificativas. 
A Senhora Presidente abriu a reunião, agradeceu a presença dos Conselheiros, ressaltou a importância da presença e 
participação de todo o quadro de Conselheiros Titulares e Suplentes nas reuniões do Conselho. Passou a palavra ao
Secretário, Sr. José Luiz Gândara Martins, para que iniciasse as tratativas da pauta estabelecida. O primeiro item da 
pauta, “Análise e aprovação dos Estudos para Tombamento do jornal Tribuna do Norte”, Gândara informou que o do-
cumento foi distribuído antecipadamente para todos os Conselheiros conhecerem e apresentar questionamentos e/ou 
sugestões.; feitas as perguntas e dadas as respostas, nada mais havendo a ser esclarecido, foi aprovado o Tombamento 
do jornal Tribuna do Norte como Bem cultural de natureza imaterial. Em seguida, Gândara apresentou o segundo item da
pauta: - Análise e aprovação dos Estudos para Tombamento da propriedade “Casa Rosa” situada na Fazenda Nova 
Gokula. O documento contendo todas as informações sobre o imóvel, foi distribuído antecipadamente para todos os 
Conselheiros conhecerem e fazerem perguntas e pedidos de esclarecimento, o que foi feito na sequência e nada mais 
havendo a ser esclarecido, foi aprovado o Tombamento da Casa Rosa por Tombamento de Bens Culturais de Natureza 
Material, por Tombamento Total, Nível de Proteção 1 (P1), no qual o patrimônio deverá ser protegido e preservado em 
sua totalidade. Dando continuidade, foi discutida a formação da Comissão de Estudos para Tombamento da Usina Izabel 
localizada no Bairro do Ribeirão Grande, atendendo também a intimação do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
Seção de Pindamonhangaba/SP. Através da Resolução nº 05/2023 criou-se a Comissão de Estudos para Tombamento 
da Usina Izabel formada pelos seguintes Conselheiros: Bruna Aparecida Stucchi, Edargê Marcondes Filho, Luciana 
Penina Teixeira, Milton Kaor Nishida Junior, Paulo Molnar Mendes e Tania Maria Franco Leite do Amaral. Da mesma 
forma, foram tomadas novas resoluções atualizando osLei 6.445 de 30 de junho de 2021 Rua Deputado Claro César, 33, 
Centro - 12440-220 Pindamonhangaba – SP cmphaap@pindamonhangaba.sp.gov.br quadros de Conselheiros que irão 
compor as novas comissões, a saber: Resolução nº 06/2023 que substitui a de número 01/2023, Formação da Comissão 
de Estudos para Tombamento da Obra de Azulejaria Artística realizada por Ademir da Costa Alves, o KUKA, que passa a 
ser composta pelos seguintes Conselheiros: Cintia T. Camargo, José Luiz Gândara Martins, Rebeca Rezende Guaragna 
Guedes, Rita de Cássia Ribeiro Vilella e Silva e Rosana Dalle Leme Celidonio. Resolução nº 07/2023 que substitui a 
Resolução 02/2023, formação da Comissão de Estudos para Tombamento do Bosque da Princesa situado na Praça 
Cornélio Lessa, com os seguintes Conselheiros: Ana Maria Correa Guimarães Iadeluca, Edargê Marcondes Filho, Luiz 
Gustavo da Silva, Luiz Mauro Sérgio de Aquino, Ricardo de Oliveira Duarte Leal. Resolução nº 08/2023 que substitui a 
Resolução nº 07/22 – Formação da Comissão de Estudos para Tombamento da Corporação Musical Euterpe composta 
pelos seguintes Conselheiros: Rebeca Rezende Guaragna Guedes, Alcemir José Ribeiro Palma, Rosana Dalle Leme 
Celidonio e José Luiz Gândara Martins. Como último item da pauta, em obediência à Legislação Municipal, Lei 6445 de 
20/06/2021 e a Legislação Federal Decreto-Lei nº 25 de 30/11/1937, visando a Preservação de Bens Históricos Tomba-
dos pelo Município, este Conselho, cumprindo sua obrigação legal de fiscalizar, solicita às autoridades das Secretarias 
Municipais envolvidas – Secretaria de Planejamento e Obras, Secretaria de Governo e Serviços Públicos, para que no 
prazo máximo de 30 dias da data da publicação desta Ata no jornal Tribuna do Norte ou em outros meios de comunicação 
do município, procedam a remoção do ponto de taxi da frente do Obelisco do Centenário da Independência, situado na 
Praça Monsenhor Marcondes, local das comemorações do Bicentenário da Independência e de todas as celebrações 
cívicas e históricas da cidade de Pindamonhangaba, instalando-o no espaço trinta metros acima, suficiente para tal, 
na parte superior da praça Monsenhor Marcondes, na mesma calçada, Como último ato, atendendo a determinação 
judicial da 1ª Vara Cível desta Comarca, Processo Digital nº 0003427-62.2022.8.26.0445, Requeridos: Mitra Diocesana 
de Taubaté e Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – visitar a igreja de São José, verificar o estado de coisas e 
apresentar relatório – a Presidente determinou a composição de uma Comissão de Vistoria formada pelos seguintes 
Conselheiros: Paulo Molnar Mendes, Rita de Cássia Ribeiro Vilella e Silva, Rosana Dalle Leme Celidonio, Ana Maria Cor-
rea Guimarães Iadeluca e Edargê Marcondes Filho. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião às 15:10h, 
lavrando-se a presente Ata pelo Senhor Secretário do Conselho José Luiz Gândara Martins, aprovada virtualmente por 
todos obedecendo os preceitos legais e que será oportunamente assinada pelos presentes.
Publique-se na próxima edição do Jornal Tribuna do Norte desta cidade e Comarca de Pindamonhangaba. São os 
registros.

JOSÉ LUIZ GÂNDARA MARTINS - CMPHCAAP - Secretário

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MULHER DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MULHER DE PINDAMONHANGABA – 

GESTÃO 2024/2026
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Pin-
damonhangaba, nos termos Lei Municipal nº 4.985, de 
10 de novembro de 2009, no uso de suas atribuições 
legais, convoca: 
A Sociedade Civil representada por organizações liga-
das à promoção e defesa dos direitos da mulher, que 
estejam em regular funcionamento, para indicarem re-
presentantes às vagas de conselheiras para o mandato 
2024/2026 junto ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher de Pindamonhangaba, cuja eleição ocorrerá em 
assembléia extraordinária, convocada especialmente 
para este fim, no dia 04 de dezembro de 2023, às 18:00 
horas, no “Palacete 10 Julho”, localizada na Rua Dep. 
Claro César, 33 – Centro, nesta cidade, em 1º chamada, 
e em 2º chamada, 30 minutos após.

1 – Cronograma das atividades:
1.1. PUBLICAÇÃO DO EDITAL – 01 de novembro de 2023

1.2. PERÍODO DE INSCRIÇÕES – 01 a 17 de novembro 
de 2023

1.3. PUBLICAÇÃO INSCRIÇÕES HABILITADAS – 21 
de novembro de 2023

1.4. PRAZO PARA RECURSO – 22 a 24 de novembro 
de 2023

1.5. PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL – 28 de no-
vembro de 2023

1.6. ELEIÇÃO – 04 de dezembro de 2023.

1.7. PUBLICAÇÃO DO RESULTADO ELEIÇÃO – 06 de 
dezembro de 2023
 
2 – Da comissão eleitoral:
2.1. São membros da comissão eleitoral: Eliana Silva Ho-
norato, Maria Elena Alves de Matos e Solange Valério.

2.2. São atribuições da comissão eleitoral:
I - Homologação do credenciamento e cadastro dos can-
didatos de acordo com os critérios definidos neste edital;
II - Organizar as listas de eleitores e validar as cédulas 
de votação;
III - Abrir e encerrar as votações no local de votação;
IV - Lavrar atas de abertura e encerramento da eleição;
V - Fornecer e organizar as listas de presença nas vota-
ções e sanar casos omissos deste edital;
VI - Homologar os formulários de inscrição e cadastra-
mento de candidatos e eleitores;
VII - Fiscalizar o sistema de votação e apuração;
VIII - Fazer publicar os atos de suas Deliberações em 
Diário Oficial da Cidade ou Jornal de grande circulação 
local.

3 – Das Inscrições:
3.1. As inscrições serão realizadas no período de 01 a 
10 de novembro por meio do link de inscrição ou atra-
vés do e-mail: c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.
br mediante a apresentação dos seguintes documentos:

3.1.1. Ofício ao Conselho Municipal dos Direitos das 
Mulheres em papel timbrado da entidade ou movimento 
com a identificação do representante legal (nome, RG, 
CPF, cargo) e os seguintes dados das indicadas para 
Conselheiras (titular e suplente): 
* Nome, RG, CPF, endereço completo, email e telefone.

3.1.2. Resumo das atividades realizadas nos dois últi-
mos anos, observando-se a finalidade da organização 
da sociedade civil que as indica.

3.1.3. Cada organização deverá inscrever 02 (dois) re-
presentantes, sendo uma titular e uma suplente.

4 – Da eleição e apuração:
4.1.  São (12) doze vagas para conselheiras, sendo 06 
(seis) para titulares e 06 (seis) para as respectivas su-
plentes, correspondentes à sociedade civil, que serão 
disputadas entre as inscritas, por voto secreto.

4.2. Cada candidata poderá votar em até três entidades 
ou movimentos.

4.3. A Comissão eleitoral apurará os votos ao término 
da votação.

4.4. O critério de desempate deverá ser pela maior idade 
da candidata titular.

4.5. O quadro dos resultados será divulgado imediata-
mente, respeitando a ordem de votação.

4.6. Em caso de vaga no decorrer do mandato, serão cha-
madas as demais classificadas pela ordem de votação.

5 – Das disposições finais:
5.1. O Poder Público Municipal dará total publicidade ao 
processo eleitoral com a divulgação do edital, prazos e 
formas de acesso.

5.2. Ao final do processo eleitoral será redigida a ata fi-
nal de eleição com os resultados e será dada posse às 
novas conselheiras, em assembléia específica, marcada 
para este fim.

5.3. Na assembléia de posse também será realizada a 
eleição da diretoria. 

5.4. Casos omissos serão dirimidos pela Comissão Elei-
toral nos termos da Lei.

Pindamonhangaba, 30 de outubro de 2023.

Sthela Simões Freire
Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher 

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE PINDAMONHANGABA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA AS VAGAS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE PINDAMONHANGABA

O Conselho Municipal de Cultura - CMC, criado pela Lei Municipal nº 4966/2009 e alterado pela Lei nº 5118/2010, no uso 
de suas atribuições, resolve homologar o presente edital para o processo eleitoral 2023:

DA FORMAÇÃO E COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA
1) O CMC de Pindamonhangaba é formado por 16 (dezesseis) membros titulares, sendo 8 (oito) representantes da 
Sociedade Civil, eleitos na forma deste Edital e 8 (oito) do Poder Público Municipal, que serão indicados por Secretarias 
Municipais; 
2) Para cada membro titular haverá um membro suplente, que o deverá substituir em seus impedimentos temporários e 
o sucederá em caso de vacância do cargo; 
3) O mandato dos Conselheiros terá a duração de dois anos, com direito à uma única recondução; 
4) Os representantes da Sociedade Civil não poderão ser inscrever para a vaga se ocuparem cargos de confiança ou em 
comissão na Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal até o dia da eleição; 
5) Os Conselheiros não serão remunerados no exercício de suas funções, consideradas de relevante interesse público 
para o município; 

DO CANDIDATO A CONSELHEIRO
6) Poderão se inscrever para participar do Processo Eleitoral na condição de candidato a Conselheiro, qualquer muní-
cipe, vinculado a entidades, movimentos, grupos e espaços ligados ao seguimento cultural do Município de Pindamo-
nhangaba, das seguintes áreas: 
- 01 (um) representante de Artes Cênicas; 
- 01 (um) representante de Artes Visuais/Audiovisual; 
- 01 (um) representante de Artesanato; 
- 01 (um) representante de Cultura Popular; 
- 01 (um) representante de Dança; 
- 01 (um) representante de Literatura; 
- 01 (um) representante de Música; 
- 01 (um) representante da Cultura Afro-Brasileira.

7) O fazedor de arte e cultura residente em Pindamonhangaba, inscrito e deferido no Cadastro Municipal de Cultura 
de 2020 ou que comprove atuação nos dois últimos anos na área do respectivo seguimento que pretenda concorrer, 
também poderão participar do processo.

8) O participante só poderá concorrer por um único seguimento cultural do Conselho.

DOS IMPEDIMENTOS
9) Ficam impedidos de participar do processo:
a) Pessoas, movimentos ou entidade que não residam ou tenham sede no município de Pindamonhangaba.
b) Pessoas que tenham sido destituídas, tenham desistido ou se ausentado sem justificativa, do CMC no último mandato.

DAS INSCRIÇÕES
10) As inscrições deverão ser realizadas de 12/09 até o dia 26/09, por meio de formulário online disponível no site da 
prefeitura de Pindamonhangaba, na área da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;

11) O formulário deve ser preenchido com dados pessoais, o seguimento que pretende concorrer, um resumo de sua 
atuação na área cultural e alguma forma de comprovação.

12) As pessoas que tenham dificuldade de acesso à internet, poderão solicitar ajuda no Departamento de Cultura para 
realizar sua inscrição;

DO PROCESSO ELEITORAL 
13) A lista de candidatos deferidos e indeferidos será publicada no dia 19 de setembro de 2023, no Jornal Tribuna do 
Norte;
14) O prazo para recurso será de 01 a 03 de outubro. Devendo ser dirigido a Comissão Eleitoral, por escrito, de modo 
justificado e instruído com devido conjunto probatório; não será admitido recurso verbal, não podendo haver candidatura 
após a publicação da lista de candidatos.
15) No dia 06 de outubro será publicado a lista de todos os candidatos finais, com o resumo de sua atuação, o segui-
mento em que concorre e foto (caso haja).
16) A eleição ocorrerá no dia 21 de outubro, às 9h, no Museu.
17) O eleitor escolherá apenas um candidato por seguimento, por meio de cédulas.
18) Concluída a votação, a Comissão Eleitoral procederá imediatamente à apuração; 
19) Serão considerados eleitos, na condição de titulares, os candidatos mais votados e serão suplentes aqueles cuja 
votação ficar mais próxima dos eleitos como titulares; 
20) Em caso de empate, será escolhido o candidato que tiver maior tempo de atuação no respectivo seguimento em que 
concorre; persistindo o empate, será escolhido o candidato de maior faixa etária; 
21) Em caso de reminiscência de cadeira de algum seguimento, essa será preenchida por uma nova escolha, após 
apuração de todos os demais seguimentos, entre candidatos remanescentes de cadeiras já ocupadas.
22) Os eleitos da Sociedade Civil tomarão posse após nomeação, por meio de publicação em Portaria do Prefeito, em 
conjunto com representantes indicados do Poder Público Municipal.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23) Os casos omissos serão decididos pela Comissão Especial Eleitoral, que é composta pelos seguintes conselheiros:
- Juliana Vasques de Andrade
- Rute Lidiane Pires
- Wagner Eduardo C. Souza

24) Contato e informações pelo telefone (12) 3642-1080 ou pelo e-mail cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br   

      DATAS E PRAZOS:
PERÍODO DE INSCRIÇÃO:    DE 12/09 A 26/09
PUBLICAÇÃO DOS DEFERIDOS/INDEFERIDOS  DIA 29 DE SETEMBRO
PERIODO PARA RECURSO    DE 01/10 A 03/10
PUBLICAÇÃO DA LISTA FINAL E DO LINK PARA A ELEIÇÃO:  DE 06 DE OUTUBRO
ELEIÇÃO:     DIA 21 DE OUTUBRO

11 DE SETEMBRO DE 2023
 

Wagner Eduardo Conceição Souza
Presidente do Conselho Municipal de Cultura de Pindamonhangaba


